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I - RELATORIO:

'I'rata-sc dc cmenda aclitir.a, quc acrcsccnta o art. 4" ao Ptoieto dc l,ei no 56, de 2025,

esta[:cleccndo a.rcvogztç:ito da I-cr IUurricrptln" 2.J ]-3, cle 26 cle setembro dc 1997.

I',) o relatório neccssali<-r.

II - FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO RELATOR:

De acorclo cotrt () i;t. 11, caprl, do ltegrnrcnto Interno da Câmara Nlunicipal dc

Cascarrel/Pl{, "compete zi Cotnissijo dc Constituicào e.}usuca opiner c cxxraÍ pílrecer: sobre os aspectos

constitucionais, lcgais e regimcntais das proposiçõcs, sendo vedada sua úamitação do Plenádo da Càmara

sem o parccer (...)".

Pois bcn-r.

I{efcricla pr«rposicào lcqislativa, na íorrna clc erncncla aclitirra, cstli ant,.rrizacla pclo art.

165, \,3", cl<-l l{egurcr-rto Iutctno clcsta (-ârnara N{unicipal, scgrrnclo o cpral "as emendas poclem ser

Suprcssivas, Substitutivas, Àditivas, ;\glulinativas, Nlodrficativas e de ltedação", sendo que "Emenda

aclitirra é a que deve sct acrescentada aos tcrmos de artigo, parágrafos, incisos, alíneas ou itens do projeto".

No casc-r em questão, o artigo acresciclo ac-r Projeto de Lci ()rdinária, cnr clccorrência da

erncnda aclitiva, nàcl ttouxc alteraçõcs de substância (de cssôncia) à totalidade do artigt-r, nruito mcrlos

contÍacliÇzi() a clc ou ao restante da prop<,rsiçào lcgislativa.
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() acr:óscimo sc fcz trcccssírri.-r pois cm qrrc pt:sc a Lei Municipal no 2.713, de 26 de

setembto de 1997 , tenha perdido a sua efltcácia, manteve-se r.'igente no regÍamento legal municipal, sendo,

assitn, impcriosa slla tcvogaçrio, para o csccrlrcito seguimento do Projcto dc I ci no 56, de 2025.

Ncssc scut-iclo, c p<,rt: uào rcr havido quaisclucr oLltr:âs alterações, nào houve violaçào à

Constituiçlio lrccicr:al, r\ Lei ()r:gânica N,Iunicipai, ac,i l{cgirnento lntcrno dcsta Cârlara Municipal, muito

mcnos aos dcmais dispc-rsitivos «1o Proicto cle l,ci Ordinána no 5(r, d,e 2025.

Il assim com base no artigo 44, caput, do Regimento Interno, manifesto o meu voto

r-AVORAVEL zi uamrtacào da Emenda no 01, ao Projeto de de 2025

oão f) lego

Vercadot / l{epublicanos /Relator

III . VOTO DA COMISSAO:

,'\ (-onrissrio dc (lonsutuiçào e Justiça, por mcio dos vcrcaclorcs que a compõem, de

forma unânime, acompanha o \roto do eminente relator, manifcstanclo-se FAVOnÁVBL à tramitação da

Ilmenda no 01, ao l)rojcto de l-ci no 56, de2025.

Sala das Comrssões ,lrllffi;:
Casca /PR, de junho dc2025

Serginho Ribciro E Guimarães
\/erezrdor/ PS [) /N,Iernbro v B/Secretaricr
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